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ALUBAR ENERGIA S.A. - CNPJ: 07.617.805/0001-28
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios indos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)

         Participação Total do
   Capital Reserva Reserva Lucros Reserva  acionistas não   patrimônio
  Nota    social      legal de lucros acumulados especial      Total   controlafores        líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2018 6.954 913 23.705  -  -   31.572  (67)   31.505 
Lucro líquido do exercício   -   -   -    3.414   -    3.414   (3)   3.411 
Reserva legal .............    -   171  -  (171)  -  -  -  - 
Dividendos propostos ..    -  -  -  (811)  -  (811)  -  (811)
Dividendos adicionais propostos   -  -  (3.297)  -  (4.103)  (7.400)  -  (7.400)
Reversão de dividendos propostos   -  -  -  -   4.103   4.103  -   4.103 
Retenção de lucros .....             -            -     2.432    (2.432)             -            -                  -                    - 
 Saldos em 31 de dezembro de 2019   6.954   1.084   22.840  -  -   30.878  (70)   30.808 
Lucro líquido do exercício   -  -  -   1.324  -   1.324  (1)   1.323 
Reserva legal .............    -   67  -  (67)  -  -  -  - 
Dividendos propostos ..    -   -  -  (314)  -  (314)  -  (314)
Dividendos adicionais propostos 22  -   -  (5.451)  -  -  (5.451)  -   (5.451)
Retenção de lucros .....              -              -            943           (943)             -              -                     -                  - 
Saldos em 31 de dezembro de 2020   6.954   1.151   18.332  -  -   26.437  (71)   26.366 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações inanceiras.

Notas explicativas às demonstrações inanceiras (Em milhares de Reais)

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações inanceiras individuais e consolidadas

1 Contexto operacional
A Alubar Energia S.A. “Companhia” é uma sociedade anônima de capital 
fechado domiciliada na Rodovia PA 481, s/n, Km 2,3, Complexo Portuário, 
no município de Barcarena, estado do Pará, Brasil, CEP: 68.445-000, 
com unidades operacionais nos estados do Ceará e do Rio Grande do Sul. 
Foi constituída em setembro de 2005, tendo por objetivo a exploração, 
a construção, a implantação, a operação, a manutenção preventiva 
e corretiva e a montagem dos sistemas de linhas de transmissão e/ou 

de transporte e distribuição de rede de energia elétrica, distribuição e 
geração de energia convencional, eólica, solar, biodiesel e demais, além 
de investimentos em outras empresas. A Companhia possui investimentos 
nas seguintes empresas, que também atuam no segmento de  energia:
                                                        Porcentagem de participação
 Investimento  2020 2019
Eólica Mangue Seco I .............Controlada em conjunto  51% 51%
Alubar Embuaca Energia Eólica S.A.  .......... Controlada  75% 75%

Aos Administradores e Acionistas da 
Alubar Energia S.A.
Barcarena - PA

Opinião 
Examinamos as demonstrações inanceiras individuais e consolidadas da Alubar 
Energia S.A. (Companhia), identiicadas como controladora e consolidado, 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos luxos de caixa para o exercício indo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo 
as políticas contábeis signiicativas e outras informações elucidativas. Em nossa 
opinião, as demonstrações inanceiras individuais e consolidadas acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e inanceira, individual e consolidada, da Alubar Energia S.A. em 31 
de dezembro de 2020, o desempenho individual e consolidado de suas operações 
e os seus respectivos luxos de caixa individuais e consolidados para o exercício 
indo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
dos auditores pela auditoria das demonstrações inanceiras individuais e 
consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e sua controlada, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Proissional do Contador e nas normas proissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suiciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Ênfase - Concentração da carteia de clientes
Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1.4 que demonstra que, durante 
o exercício indo em 31 de dezembro de 2020, a Companhia manteve relação 
comercial com poucos clientes. Do montante total faturado (nota explicativa nº 
24) de R$ 39.968 mil no referido exercício (R$ 48.667 em 2019), R$ 33.725 mil (R$ 
43.057 em 2019), equivalente a 84% (88% em 2019), representa faturamento 
para dois clientes, caracterizando dessa forma uma situação de dependência 
econômica. Nossa opinião não contém modiicação relacionada a esse assunto.

Responsabilidades da administração pelas demonstrações inanceiras 
individuais e consolidadas 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações inanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações inanceiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações inanceiras individuais e consolidadas, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações inanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
inanceiras individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
inanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de 

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.  Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam inluenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações inanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
proissional e mantemos ceticismo proissional ao longo da auditoria. Além disso:
. Identiicamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
inanceiras individuais e consolidadas, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suiciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsiicação, omissão ou representações falsas intencionais.
. Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, 
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eicácia dos controles 
internos da Companhia e suas controladas.
. Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.
. Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida signiicativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações inanceiras individuais e 
consolidadas ou incluir modiicação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem 
em continuidade operacional.
. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
inanceiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações inanceiras individuais e consolidadas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.
. Obtemos evidência de auditoria apropriada e suiciente referente às informações 
inanceiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar 
uma opinião sobre as demonstrações inanceiras individuais e consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do 
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com 
a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações signiicativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deiciências signiicativas nos controles internos que identiicamos 
durante nossos trabalhos. 
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